
FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO ARBITRAL 
DAS CENTRAIS E CÂMARAS DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Secretaria convocará os árbitros 
escolhidos para a assinatura do 
Termo de Compromisso Arbitral 
(arts. 2º e 3º do MPA). Havendo 
processo judicial, cópia do Termo 
será encaminhada à respectiva 

Vara. 

 Tentativa de Conciliação 

Ouvida ou recebimento 
das Alegações Inicias 

A Secretaria, no 
prazo de 48 horas, 
lavrará o Termo 
Aditivo de 

Substituição de 
Árbitro 

As partes, em Sessão de 
Conciliação/Mediação, celebram o 

Termo de Compromisso 
Arbitral. Designa-se de logo a 

Sessão de Instrução e Julgamento 
Arbitral e abre-se prazo às partes 
para apresentação de alegações 

iniciais. 
 

Havendo necessidade de 
produção de prova oral ou 

ténico-pericial 

Não havendo 
necessidade de produção 
de prova, ou em caso de 

renúncia ou 
reconhecimento do 
direito por uma das 

partes 

Exitosa 

Julgamento 
antecipado da lide, 
em cuja sentença 
haverá a declaração 

do acordo 
 

Lista de Árbitros 
(currículo resumido) 
para consulta e 

escolha pelas partes 
 

O árbitro, havendo motivo de 
suspeição ou impedimento, ou 
que denote dúvida quanto à sua 
imparcialidade e independência, 

deverá revelá-lo para ser 
substituído. 

Havendo impedimento também 
do suplente, as partes ou o Juiz 
Coordenador farão a escolha. 

 

Sessão de 
Instrução e 
Julgamento 

Arbitral

As partes, em preliminar, 
podem argüir questões 
relativas à competência, 

suspeição ou impedimento do 
árbitro ou dos árbitros, bem 
como nulidade, invalidade ou 
ineficácia da convenção de 

arbitragem 

Não exitosa 

Fixação dos Pontos 
Controvertidos 

Exame Técnico Pericial 

Ouvirá as partes e/ou as 
suas testemunhas em 
sessão de continuação 

Converterá o 
julgamento 

para 
diligência ou 
para estudos 

Julgamento 
antecipado da lide 

Requisitará 
documentos e 

outras informações 
de terceiros 

Alegações Finais 

Sentença Arbitral 

As partes 
podem 
nomear 

assistentes 
técnicos e 
formular 
quesitos 

 

Obs.: No prazo de cinco (5) dias, a contar da notificação da decisão ou sentença arbitral, a parte pode embargá-la, 
requerendo que o Tribunal Arbitral corrija erro material ou esclareça obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

Reconhecida a 
incompetência do 

árbitro ou do tribunal 
arbitral, bem como a 
nulidade, invalidade ou 

ineficácia da 
convenção de 

arbitragem, serão as 
partes remetidas ao 
Juízo competente. 

Acolhida a argüição de 
suspeição ou impedimento, 
será o árbitro substituído 


